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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (Ni N! 0020 DE 23 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
cqnferidas pelo artigo 14 § "21 do • Ato das D isposições Constitucionais Tra nsitórias da 
Co nstítuição Federal, combinado com o artigo 26 da lei Complementar n! 41~ de 
22 de dezembro de 1981, 

RESOLVE: 

Art. 12 . Rescindir, para que não mais produza efeitos jur ldicos a partir 
de 16.05.89, em consonância com a Comunicação Interna n9 006188, de 
25/07/1988, do Departamento de Saneamento e Desenvolvimento Urbano·SOSP, 
o Contrato n~ 002/86-SOSP, Processo n• 28800.000234/86, celebrado em 11 de 
abril de 1986, entre o Governo do Estado do Amapá e a Firma EMBRACON • EM· 
PRE SA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA. com lundamento nos itens I e V, 
do art. 68, do Decreto-Lei 2.300/86. 

Art. 2~ • Aplique·se a referida firma o disposto nos itens 111 e IV do art. 
70, do Decreto acima mencionado. 

Maca pá, (API. em 23 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 0936 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Govérnador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 14, t 2! do Ato das Disposições Constitucionais Transit6· 
rias, da Constituição Fed.eral de 05.10.88, combi nado com o artigo 26, da Lei 
Complementar nç 41, de 22 de dezembro de 1981' e tendo em vista o que consta 
no Oficio n• 0185/89·GAB·SEGUP. 

RESOlVE: 

Art. 1• · Designar o Bel. LUIS DA CONCEIÇÃO PEREIRA GÓES DA COS· 
TA, Secretário de Segurança Pública do Estado do Amapá, para viajar da sede de 
suas atividades Macapá, até a cidade de Rio de Jeneiro, no perlodo de 01 â 03 de 
junho, onde deverá participar do Forum de Secretários de Justiça, e de 04 â 08 
at' as cidades de Belo Horizonte e Sá o Pau lo, para tratar de assuntos do in teres· 
se da SEGUP/AP, junto as Secretarias de Segurança dos referidos Estados. 

Art. 2! - Revoga m•se as disposições em contrá rio. 

Macapá-AP, 24 de maio de 1.989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

nr . 
Auditor do Governo do Estado 
JOSJ!: VERlSSll!O TAVARES 

Sec retário de Educação e Cultura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
Secre tár io de Segurança PÚblica 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GÓES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 0937 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 14~ § 2~ do .Ato das DisPosiç ões Constitucionais Transitó
rias, da Constituição Federa l de 05.10.88, combinado com o artigo 26, da Lei 
Complementar n! 41, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o Oficio n! 
0187189· GAB/SEGUP. 

RESOLVE: 

Art. 1! • Designar JOSÉ ARAGUARINO DE MONT'ALVERNE, Assessor,1 
Código OAS.101. 1, para exercer aculativamente. em su_bstituição, o Cargo de Se· 
cretári o de Segurança Pública do Governo do Estado do Amapá, durante o impe
dimento do respectivo titular, no periodo de 1~ a 08 de junho do ano em curso. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Maca pá, 24 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (Pl N! 0938 DE 26 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições legais que lh'e são 
conleridas pelo Art. 14, § 2! do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constitu;ção Federal, combinado com o Artigo 26 da Lei Complementar nl! 41 
de 22.12.81. 

RESOLVE: 

Art. 1~ • DESIGNAR", AUGUSTO DUARTE DA COSTA, Secretário de f i· 
nanças Substituto do Estado do Amapá, para viajar da sede de suas atividades 
MACAPÁ·AP, até a cid ade de BRAS(LIA· DF. a fim de participar da Reunião do 
CONFAZ no perlodo de 28 ã 30.05.89. 

Art. .22 - Revogam-se aS disposições em contrário .. · 

Macapá·AP, 26 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govern1dor 
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GOVERNO DO ESTADO DO A M A PÁ 

DECRETO (P) N• 0939 DE 26 DE M A IO DE 1989 

O Governador do Estado do Am apá, usando das atribuições legais q ue lhe são 
conferidas pelo Artigo 14, § 2Cl do A to das Disposições Constitucionais Transitó 
rias da Constituição Federal, combina do com o Artigo 26 da Lei Complementar 
n' 41 de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Art. 1• • DESIGNAR, MANOEL RODRIGUES DE ALB UQUERQUE, Diretor 
do Departamento de Co ntabilid ad e, Código DAS.101.2, para respo nder acumu l a· 
tivamen te em su bs tituição , o cargo de Secretá rio de Fi nanças do Governo des te 
Estado no periodo de 28 à 30. 05.89. 

Ar t. 2ç • Revogam-se as disposições em co ntrár i o. 

Macapá·AP, 26 de ma io de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A M APÁ 

DECRETO (P) N• 0940 DE 26 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que l he são 
conferi d as pelo- artigo 14, § 2ç, do Ato das Disposições Consti tucionais Translt6· 
ri as, da Constituição Federal do 05. 10.88, combinado com o artigo 26, da Lei 
Comp lementar nç 4 1, de 22. 12.81, e tendo em vist a o t eor do Oficio n2 0326189-
SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear GISELI GHAMMAC H I, para exercer o Ca rgo em Comis· 
são de Chefe da Divisão Complementar de Diagnósti co Te rapêutico , Códi go 
DAS-101. t, do Centro Médico Hospi talar. 

A rt. 21! • Revogam -se as disposi ções em contrá rio. 

'~acapá·Ap, 26 de maio de 1989. 

JORG E NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A M APÁ 

DECRETO (P) N• 0941 DE 26 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Est ado do Amapá. usando das atribuições q ue lhe ;áo 
conferidas pel o arti go 14, § 29, do A to da s Disposições Consti lUci onais Transitó
rias, da Constituição Federa l de 05. 10.88, combinado com o art i go 26, da Lei 
Compl ementar n~J 41, de 22. 12.81, e t en do em vista o t eo r do Ofício n2 0330/89-
SESA , 

RESO LV E: 

Art. t9 • Nomear JOSÉ FER NA NDES DA SILVA MOURÃO, para exercer o 
ca rgo em Comissão de Chefe da Cl i nica Pedi átri ca, Código DAS- 101.1, do Cent ro 

Médico Hospitalar. 

Art. 22 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapii·Ap, 26 de mai o de 1989. 

JORGE NOVA DA COST A 
Go'\oernador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N• 0 942 DE 26 DE M A IO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 14, § 2'! do Ato das Disposições Constitucionais Transitó
rias, da Constitu ição Federal de 05/10/88, combinado com o artigo 26, da Lei 
Comp lementar n9 41 . de 22112/81 e tendo em vist a o que consta do Processo n~ 
28800.000107/87 -sos p . 

RESO LVE: 

Art. 19 - Des ignar ES TEVÃO PICA NÇO NETO, ocupante do emprego de 
Agente Adm in istrat ivo, cód ig o LT·SA·701, classe "Especia l ", referênci a NM-32, 
lotado na Secretaria de Pl anej amento c Coordenação-SEPLA N, VIVALDO ARAÚ 
JO DOS SAN TOS , ocupante do emprego d e Agente Administrat i vo, cód i go LT
SA-701, c lasse "B", referência NM - 21, per tencentes a Tabel a Permanente do ·ex
tinto Te rr itó r io Fed eral do Amapá e JOSÉ W ILSON DA SILVA DIA S, ocupante do 
cargo de Ag ente Adm i nistrativo, cód i go SA-701, classe "Especi al", refe rênci a 
NM-32, do Qu adro Permanente do extinto Ter ritório Federal do Am apá, l otados 
na Secreta ri a de Obr as e Serviços Pú blicos - SOSP, para sob a presi d ênc i a d o 
pri meiro. constituírem a Comissão de InQuérito Admini strativo i ncumbida de 
ap u rar irregul aridades ocorridas na 3! Residência de Manutenção do DER/SOSP. 

Art . 2C! - Revogam- se as di sposições em contrár io. 

Macapá- Ap, em 26 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO EST ADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N• 0944 DE 29 DE MAIO DE 1989 

O Govern ado r do Estado do Amapá, usando das atri bu i ções qu e lhe são 
confer i das pelo art. 14, 9 2!? do Ato das dispos ições Constituci onais Transi tórias 
c.!a Co nstituição Federal de 05.10.88 combinado com o Ar t i go 26 da Le i Comp le · 
mentar n9 41 de 22 de dezem br o de 1.981. 

RESOLVE : 

Ar t. 19 · Dispensar JÚLIO A NTON IO POUB EL PEDRO, da função de Co
ordenador Regional do Plano Nacional de Gere nci amento Costeir o do Amapá. 

Art. 2~ - Esl e Decreto entrará em vigor na data de sua pu blicação. revo 
gadas as disposições em cont rár i o . 

Macapá- Ap, em 29 de ma io de 1.989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ru'~PÁ 

DECRETO (E) :<9 00 12 de 30 de ma i o de 1989 . 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas a tribui
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 13 de 
dezembro de 1988 c Decreto n9 1, de 02 de jane i ro de 1989 , 
e tendo em vista o que consta do ar tigo 14 da ,Lei n9 4. 726 , 
de 13 de j ulho de 1965, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Nomear para compor o Colégio da J unta Comer
·cial do Estado do Amapá- J UCAP , como vogais efetivos e su
plentes , as pessoas abaixo relacionadas, como representan
tes das Classes do Co~ércio , Ind~stria , dos Ticnicos ·em 
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·Contabilidade, Economistas, Advogados e da União Federal, 
respectivamente . 

VOGAIS EFETIVOS 

* ABDALLAH HOUAT 
* JOÃO FELÍCIO DINIZ 
* SALOHÃC ALCOLUMBRE 
* VALTER SAMPAIO CANTUÁRIA 
* RAUL SOARES PEREIRA DE SOUZA 
* MARILENA DE MELO CORREA 
* JORGE WAGNER COSTA GOMES 
* JOS~ EDSON DOS SANTOS SARGES 

VOGAIS SUPLENTES 

* HAROLDO 'PINTO PEREIRA 
* FRANCISCO LEITE DA SILVA 
* JURACY DA SILVA FREITAS 
* LADISLAU PEDROSO MONTE 
* TARC!SIO BARBOSA LIMA 
* HANOEL ALVARO SANTOS DA SILVA 
* ITAMAR DA COSTA SU!ÕES 
* EVALDY MOTTA DE OLIVEIRA 

Art. 29 - Nomear, ainda, para Presidente e Vice-Presi
dente da referida Junta Comercial, os · senhores ABDALLAH 
HOUAT e SALOMÃO ALCOLUHBRE . 

Art . 39 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Nacapá-Ap, 30 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA QE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N• 289/89-SEAD-

O SECRETÁRIO DE ADM INISTRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, 
usando das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 2~ do Oe· 
ereto (PI n2 0731 , de 27 de abril de 1989, do Exm•. Sr. Governador do Estado do 
Amapã, 

RE SÔ LVE: 

Art. 1• - Designar o servidor JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO, Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial, codigo DAS-101.2 da SEAD, para, acumulati· 
vamente com o cargo que ocupa, desempenhar as funções de Gerente admlnis· 
trativo da Rádio Difusora de Macapá, a partir de 1• de junho do corrente ano. 

Art. 22 - À Gerência administrati va, diretamente subordinada ao Diretor 
da Rádio Difusora de Macapá, compete: 

I 
I - Responder internamente pelo expediente da Rádio e promover a co

ordenaçêo da execução· das suas atividades, observadas as diretrizes estabeleci· 
das pelo Governo estadual; 

11 -Cumprir e f azer cumprir as normas baiYOdas pel a Direção •.da Rádio•; 

111 - Executar outras ta rehs administrativ&.; que lhe se jam inerentes , de· 
te<minadas pela Olreçio. 

,!o.rt. ~ • • Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

06-se ci6ncia, cumpra-se é publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macap;I-(API. 31 
de maio de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secre"•io de Administ raçio 

PREFEITURA,MUNICIPAL DE MACAPÁ 
I GABINETE DO PREFEITO 

DECRETD.' Nº 353/89-PMM 

O Prefeit o Municipal de Macapá , ·usando das atri buiçÕes 
l egais que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34 , 
da Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro'de 1977 e t endo em vista 
o disposto 'nas- Leis nºs 293 e 294/87-PMM, ~ue instituem. a 
Nova Estrutura Administrativa e a RefDrmul ação dé Cargos e 
Salários do Municipici de Macapá, Prefei t ura Municipal , e 
·consider ando ·o que consta no Oficio nº 230/89-SEMEC/PMM 
dat ado de 12 de abril de 1989. 

DECRETA: 

Art. 12 - Nomear OIV IINA'rDE DA COSTA RI BEIRO , para exe:: · 

cer o Cargo de Proviment o em Comissão de Chefe da 'Divisão 
de Ação Cul tural, CÓdigo DAS.lOl .l, do Grupo Direção e As 
sessoramento Superior -OAS.lOO , da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 12 de abril .de 1989. 

Art . 2º - Est e Decreto entra em vigor na 'data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrári o . 

CUMPRA- SE , REGISTRE-6E E PUBLIQUE-6E. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 25 de abri l de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefei to Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 25 dias do mes 
de abril de 1989. 

AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 002 /89-SEMFI /DTA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FI NANÇ.A.S, da Prefei tura Mu -
nicipal de Macapá, usando de suas atribuiçÕes qUe ~e sao 
conferidas pelo Regi me Interno aa Secretaria e tendo em 
vista o dispós to no Art. 3º do Decreto N2 215/89- PMM, de 
09 de março de 1989. 

CONSIDERANDO os constantes reajustes . de preços dos pro
dutos derivados de Petróleo e outros combustíveis . 

RESO...VE : 

1 - O item III da RESOLUÇÃO N2 001/89- SEMFI /DTA, de 10 
de março de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"III - Os preços dos produtos de que trata o i tem II 
desta Resolução, serão atualizados sempre que. forem alt era 
dos pelo Consel ho Nacional de Pe~róleo (CNP), nos mesmos 
percentuais". 

2 - Esta Resolução e~tra em vigor na data de sua assi
natur a , revogadas as disposi çÕes em con trário . 

Macapá-Ap,_ 02 de maio de 1989. 

Secretário~· _ Finançu 

Diret;:o~p(o~~reoadação 
• 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÃ - CEA 
CGC (MF ) 05.965 .546/000 1. - 09 I 

ATA ÜNICA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAOR -
DINÁRIA DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÃ- CEA, REALIZA 
DA NO DIA 28 DE ABRIL DE 1989. 

- Aos vinte e oito di"as do mês de abrÜ do ano de ' hum 
mil novecentos e oitenta· e nove, às 10:00. (dez) hor asJ na 
sede da Empresa, na Avenida Padre JÚl i o Maria Lombaerd , 
n9 1900, . nesta c idade de Macàpã, capital do Estado do Ama
p_á , por convocação do Conselho de Administração, reali-za -
ram-se as Assembléias Gerais O.Ordinãria e Extraordinária 
de acionistas da CEA, ~epresentando ~ais de 2/3 (dois ter-

. ços) do Capita l Social, conforme consta no "Livro de Pre -
sença" dos acionistas." Assumiu a Direção dos trabalhos o 
senhor Sérgio Cerqueira Barcellos , Diretor- Presidente ·. da 
Empresá , que agradeceu a presença dos senhores acionistas. 
Em seguida , verificando haver "quorúm" legal das Assem 
bléias , abriu a Sessão, convidando para compor a Mesa como 
Presidente de Honra, a senhor a .Daysy Maria Campos do Nasci 
mento Garcia, representante do Governo do Estado , Acionis=· 
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ta Majoritário, através do Decreto (P) n9 0726, de 26 de 
abril de 1989 ; os senhores José Gerônimo de Oliveira Tor -
res e Gi l berto Sembl ano de Ol iveira, representantes do aci 
onista Prefeitura Municipal de Macapá, designados atraves 

.do Decreto n9 360/89- PMM, de 27 de abril de 1989; o senhor 
Francisco N. Ximenes Neto, r epresentante do acionista Pre
feitura Munic ipa l de Oiapoque, desig3ado pelo Ofício n9 
190/89- GAB/PMO, de 26 de abril de 1989 e a funcionária Edi 
nete Nunes de }!orais, para Secretariar as Assembléias, f i= 
cando, dessa forma, legal men te constituída a Mesa. Agrade
cendo pe la deferência que lhe foi dada de presidir as As -
sembléias, a representante do acionista majoritário · passa. 
a direção dos trabal hos ao Dr. Sérgio Cerqueira Barcellos , 
Diretor- Presidente da Companhia. Logo em seguida, foi lido 
o Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Es
t ado de n9s 0075, 0076 e 0077 . Após a leitura do Edital , 
passou-se à matéria da Ordem do Dia, itens a e b . Para tan 
to, foi convocado o Contador da Empresa Sr~ Luiz Farias pã 
ra fazer a esplanação do Balanço , com as Demonstrações Con 
tábeis, a Destinação do Lucro, e l idos os Pareceres dos Au 
ditor'es Independentes e do Conse l ho Fiscal, e a Manifesta= 
ção do Conselho de Administração sobre as Contas e a i nda o 
Rela tório da Diretoria. Do resul tado do exercício de ·198S , 
se obteve, antes do Imposto de Renda Cz$ 72 1.800. 556,41 ( 
setecentos e vinte e hum mi l hÕes, oitocentos mil, quinhen
tos e c inquenta e seis cruzados e quarenta e hum centavos) 
sendo que Cz$ 1.073.058 .231,74 (hum bilhão , setenta e t rês 
milhÕes, cinquenta e oito mi l , duzentos e trinta e hum cru 
zados e setenta e quatro centavos) refere-se a saldo de 
correção monetária, e Cz$ 223 .823.444,95(duzentos e vinte 
e três milhÕes, oitocentos e vinte e três mil , quatrocen
tos e quarenta e quatro cruzados e noventa e cinco centa -
vos) a Prejuízo não Operacional . A provisão para o Imposto 
de Renda foi feita com base no lucro inflacionário difer i
do, na ordem de Cz$ 64 . 383 .493,92 (sessenta e quatro mi
l hÕes, trezentos e oitenta e três mi l , quatrocentos e no
venta e três cruzados e noventa e dois centavos) . O valor 
de Cz$ 657 . 417.062,36 (seiscentos e c inquenta e •ete mi
l hÕes, quatrocentos e dezessete mil, sessent~ e dois cru -
z a dos e t rinta e se i s centavos) , 211:), represen
t a o resultado líquido do exercício e f oi col ocado à dispo 
sição da Assembléia Geral , cujas destinações propos tas pe= 
l a Di retoria foram as seguintes: Reservas de Lucros a Rea
lizar Cz$ 493.062.796,87 (quatrocentos e noventa e três 
milhÕes sessenta e dois mil, setecentos e noventa e seis 
cruzados e oitenta e sete centavos) e Cz$ 164.354 .265,62 ( 
cento e sessenta e quatro mi l hÕes, trezentos e cinquenta e 
quatro mi l, duzentos e sessenta e c inco cruzados e sessen
ta e dois centavos) corresponde a 25% (vinte e cinc~ por 
cento) dó Lucro LÍquido do exercíc io que deverão ser pagos 
aos acionistas ou r eaplicados para aumento do Capital da 
Sociedade , por determinação superiores . A Companhia deixa 
de constituir a Reserva Legal no exercício, em atendimento 
ao que trata o §. 19 do art . 193, da Lei 6.404/76, devido 
as reservas acumuladas terem ul trapassado ao que trata o 
já citado artigo. A quando da leitura das peças contábeis 
e, sempre que necessário, os acionistas questionavam sobre 
o assunto. Após a esplanaçã.o, foram 't idos os Pareceres dos 
Auditores Independentes ~~IO ROCHA AUDITORES ASSOCIADOS e 
do Conselho Fisca l , e ainda da Mani f estação do Conselho de 
Administração sobre as contas, recomendando a sua aprova -
ção pela Assembléia Geral. Houve alguns comentár ios sobre 
obser vações citadas no Párecer do Conselho Fiscal em rela
ção a pendências ainda existentes. Explicou o Contador que 
tais pendências são oriundas das nossas casas báncárias 
que nunca enviam os extratos bancários em tempo hábil. Co
locada a matéria em discussão e votação, manifestou-se o 
acionista majoritário, dizendo que tendo em vista asoi pendên 
c i as apontadas pel~ Conselho Fiscal não refletirem no Bá = 
lanço Patrimonial, aprova as Con~as da Empresa , exercíc i o 
de 1988.Da mesma forma os demais acionista s p~e 

sentes ~ambém aprovaram as Contas da Cdmpanhià de Eletrici 
dade do Amapá-CEA. Passando ao item c da Ordem do Dia -
el eição dos' membros do Conselho Fiscãl e seus suplen tes , 
disse o. acionista majorltar~o que através do Ofício n~ 
095/89-PROG, de 28' de abrir de 1989 , estava indicando, pa

.ra compor o Conselho Fiscal .da Companhia, os . seguintes no
mes: Titul a res : Maria Anice de Oliveira · (r~conduzida) . , 
David Siff~t Terres (investido)~ Want uil ~ercadante Gomes 
(reconduzido) . Suplentes: Domingos Gonçalves da Silva (re
conduzido); Mari'a do ·Perpétuo Socorro Souza Ribeiro (inves 
tida); Flávio José Lope~ de Azambuja (reconduzido) . AnteS. 
·de ser . colocada a matéria em discussão e votação, questio
nou. o representante do acionista Prefeitura de Macapa, so
bre a reconduÇão do consel heiro Wantuil, já que o mesmo é 
r~presentante do. Ministério das Minas e Energia, sobre qul!m 
in'dica o conselheiro se o acionis ta majoritário ou o Mini s 
tro das Minas e Energia; e que, segundo o Estatuto da Em = 
pre~a, um dos membros ' e respectivo suplente, será . ele; to . 

pelas ações ordinár ias minoritárias. Nesse caso , disse a
quele acionista, sua proposição é de ser discutido o assun 
to pos t e r iormente entre os prefeitos dos demais municíp i os 
e deliberado em uma outra Assembléia . Colocada a mátéria 
em discussão e votação, manifestaram~s~ os acionistas, a
provando a matéria, sendo reel eitos e eleitos os membros •' doo 
Conselho Fiscal i ndicados pelo acionista majoritário, a se - · 
guir. M~ Anice de Oliveira, brasi~eira, solteira natural de 
Fortal eza- CE , Advogada, Fiscal de Tribut os do Governo do 
Estado, residente na Rua General Rondon, ·535, Carteira de 
Identidade n9 513 . 402/SEGUP- AP e CPF n9 08 1. 485 . 113/49 
David Siffet Torres, brasileiro, casado , natural de Be lo 
Horizonte-MG, Economista, residente à SQN - 316, ·Bloco I , 
apartamento 302 , Brasí l ia-DF, portador da Carteira d~ Iden 
tidade n9 417 .060/SSP-DF e CPF n9 186 . 358 .621/87; Wantuil 
Hercadante Gomes (reconduzido), brasileiro, casado , na t u 
ral de Barão de Honte Alto- MG, Advogado, residente na Rua 

·Gil Horta , 15/ 102 , Juiz de ·Fora-MG, Carteira de Identidade 
n9 483.371/SSP- HG e CPF n9 009.603.816/00. Supl ent es : Do -
mi ngos Gonçalves da Silva (reconduzido), brasilei ro, casa
do,. natur a l do Piauí, Advogado, Fiscal de Tributos do Go -
verno do Amapá, residente na Av . Raimundo Álvares da Cos -
ta, 2699, nesta c idade, Carteira de Identidade n9 665.557 / 
SEGUP-MA e CPF n9 055.908 . 093/04; Maria do Perpétuo Socor
ro Souza Ribeiro (investida), brasileira, solteira, amapa
ense, Cont adora, residente nesta cidade , na Av. Presidente 
Vargas, s/n9, portadora da Carteira de Identidade n9 79.069/ 
SEGUP-Ap e CPF n9 080.588.142/53 e Flávio José Lopes de 
Azambuja (reconduzido), brasileiro, casado, Engenhei ro 
residente em Brasília-DF, SQS- 111, Bloco E, apar t ame nto 
102, Car te i r a de Identidade n9 1.068 . 615/SSP-DF e CPF n9 
007.970.496/49 . Dando continuidade, passou-se ao item d 
da pauta , aprovação da expressão Correção Monetária do Ca
pital Social. Para tanto , foi lido pela Secretária e acom
panhado pe l os presentes a Proposta da Diretoria da Empre 
sa para o aumento de capital, Parecer do Conselho Fiscal e 
ainda da Delibaração do Conselho de Administração sobre o 
assunto, recomendando sua aprovação. PropÕe a Diretoria 
que o Capital Social seja aumentado de Cz$-79 1. 138.905,66 
(setecentos e noventa e hum milhÕes , cento e trinta e oito 
mil, novecentos e cinco cruzados e sessenta e seis centa -
vos) . para Cz$ 6. 466 . 963 .014,01 (seis bilhÕes, quatrocentos 
e sessenta e seis milhÕes, novecentos e sessenta e três 
mil , quatorze cruzados e hum centavo), repre sentado por 
1.697.052 . 361 Ações Ordinárias Nominativas, sem valor no 
mina l . Após as leituras, o Contador da Empre sa fez uma rá
pida esplanação dos quadros anexos à proposta sobre o au -
menta do capital, e a par t icipação acionária do capital 
sendo acompanhada atentamente pelos presentes. Logo em se.
guida foi colocada a matéria em discussão e v.otação , sendo 
a mesma aprovada por todos . Ao término dos assuntos refe -
rentes a AGO, o representante do acionista Prefe i tura ·: de 
Hacapá usou da" palavra para dizer do interesse de trabalhar 
em conjunto CEA/PMM para o bem da comunidade e engrandeci
·mento do Estado. Fez comentários sobre a dí~ida da gestão 
~unicipal para com a Companhia e informou q~e todas as pro 
vidências estão sendo tomadas, no sentido de ' cumprimento 
do acordo celebrado para a.quitação da mesma . O Presidente 
encerrou a AGO e passou a tratar dos assuntos da AGE. Foi 
l ido a Ordem do Dia da Assembl éia , . passando-se ao item a 
al teração do Art. 59 do Estatuto Socjal. Col ocada a mate 
ria· em votação a mesma foi aprovada por todos, 'tendo . em 
vista a aprovação d'o aumento do cap.ital social. Des ta fei
ta , aquele artigo passa a ter a séguin te r edação : "ART 59-
0 Capi tal Social é de Cz$ 6.466 . 962 .0 14,01(seis bilhoés 
quatrocentos e ~essenta e seis milhÕes, novecentos e ses -
sent·a e dois mil, qua t orze cruzados e hum centavo) r.epre -
sentado por 1. 697.052.361 AçÕes Ordinárias, sem valor ~o 
minal ". Logo em seguida passou- se ao item b da Ordem do 
Dia da AGE ~ Deliberação da proposta de .Ação Ordinária de 
Indenização (~rt . 159, Lei 6.404/76). Sobre o assunto 
usou da palavra o Pres idente da Empresa, .para dizer que a
través de auditoria realizada pelo Ministério do Interiar , 
foi constatado irregularidades na gestão da diretoria an -
terior, no que tange ao receb imento de inâenização de ' fé -
rias i ndevidas, pelos então dir'eçores · Nilde Ceciliano, S~n
tiago, Paulo Bildade de Andrade Uchõa e João Brazão da Sil 
va Neto; e que a atual diret6ria encaminhou aos ex-di reto= 
res no t i'ficação para reporem, com prazo estabelecido •pela 
direção da E~presa, . os valores recebid~s ~,.zomo até . ~g~ra 
esta companh~a nada reçebeu daqueles c1dadaos , a Preslden
cia da CEA então tomou as .devidas providências, no sentido 
de ser em repostas as quantias recebidas. Foi então, que 
passou o assunto à sua Assessoria Jurídica, recebendo. des
ta o Parecer de que deveria promover uma Ação Ordinária de 
Indenização por ato ilícito contra aqueles ex-diretores , 
através de Assembl éia Geral, de conformidade com o que pre 
ceitua ~ art. 159 ·da Lei n9 6. 404/76, que diz o seguinte! 
"Art . 159 - Compete à Companhià, mediante prévia delibera
ção da Assembléia Geral , a ação de rP.spClnsabilidade Civil 
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contra o administrador, pelos preJUlzos causados ao seu 
patrimônio". Disse ainda o Presidente, esperar receber o 
aval da Assembléia, para que possa entrar na Justiça con -
tra os senhores já citados. Colocada a matéria em discus -
são e votação, foi :~ mesma aprovada por unanimidade, com a 
recomendação do representante do acionista ·majoritário que 
seja observado o prazo estabelecido no § 39 do já citado 
artigo. Passando ao Último item da Ordem do Dia, o senhor 
Presidente fez entrega das Cautelas de ações aos senhores 
acionistas, recebendo destes, elogios pela sua administra
ção e parabenizando pela aprovação das Contas do exercício 
anterior. Ao agradecer, o senhor Presidente disse que tudo 
isso só dá mais incentivo e vontade de trabalhar para o bem 
de todos aqueles que fazem a Companhia de Eletricidade do 
Amapá-CEA. Nada mais havendo a tratar, determinou o senhor 
Presidente que as Assembléias Gerais Ordinária e Extraordi 
nária fossem instrumentadas em Ata única, extr~Índo-se ai 
neces sárias cópias para o seu arquivamento na Junta Comer
cial e publicado no Diário Oficial do Estado, determinando 
também, que fosse encerrada a fol~a n9 84 do Livro de Pre
sença e suspendeu a Sessão pelo tempo necessário à lavratu 
ra 'da Ata, por mim Secretária. Reaberta a Sessão, foi lida 
a Ata e aprovada, que vai assinada pelo Presidente, pel os 
acionista.s presentes e, ao final, por mim prÓpria, Edinete 
Nunes de Morais, Secretária das Assembléias. Macapá, 28 de 
abril de 1989. aa) Daysy Haria Campos do Nascimento Gar -
CÍ<}-Representante do Acionista Hajoritário; José Gerônimo 
áé Oliveira Torres e Gilberto Semblano de Oliveira-Repre -
sentante do Acionista Prefeitura Municipal de Hacapá; Fran 
cisco N. Ximênes Neto-Representante do Acionista Prefeitu~ 
ra Municipal de Oiapoque ; Sérgio Cerqueira Barcellos-Dire
tor Presidente dà CEA; Edinete Nunes de Morais- Secretária. 

- CERTIFICO que está é cópia fié l transcrita do Livro 
Atas de Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária 
Companhia de El etricidade do Amapá-CEA. 

Macapá-Ap, 28 de abril de 1989. 

EDINETE NUNES DE ~!ORAIS 
Secretária 

Junta Comercial do T. F. do Amapá 
CERTIFICO o arquivamento deste documento 

o númer o abaixo . 

29 l1Al 89 001083 

JOSe EnSON DOS SANTOS SARGES 
Sec . Geral Subst . /JUCAP 
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ESTATUTO DA ASSOCI AÇÃO DE PRODUTORES AGRÍCOLAS DE LIBERDA
DE DO PACUÍ 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃG 

Art. 12 - A Associação de Produtores AgrÍcolas de Liberda
de do Pacuí designa no presente Estatuto pe l a sigla ASRRO 
LIP , é uma Associação Ci vil sem f ins l ucrativos, com sede: 
na Comunidade de Li beroade do Pacui e foro j urÍdico em ~ 
capá, sede do municipio , criada em reunião reali zada em 02 
de maio de 1988, para f uncionar por tempo indeterminado 
com numero i limitado de sÓcios . 
Art. 2Q - A ASPROL~P tem como objet ivos . 
a) Congregar os agricultores da comunidade de Li berdade do 
Pacuí, na luta pelo desenvolv~mento e melhorias nas cond~J 
çÕe s de . vida dos seys'associados e dependentes ; 
b) Proporcionar a criação de instrumentos de partici pação-

• ' I 

comunitari a que atenda aos interesses mais fundamentais •h 
dos agricultores ; 
c) Orientar as ativi dades. de produção da comunidade , ince~ 
tivando as i niciativas locais .e a uti lização dos recursos
exist entes na comunidade ~om ~ objetivo de promover seu au 
t o-deseovol vi mento ; 
d) Partici par junto com as autoridades ·da Administração f~ 
blica na elaboração de planos da pol Ítica agrÍcol a da com~ 
ni dade do -Muni cÍpio; 
e) Representar os agricul tores da área, em suas reivindic~ 
çÕes junt o aos Órgãos do Governo Municipal, Estadual e ' F~· 
deral ; 
f ) desenvolver e estimular o inter câmbio com outras entida 
des a fins . 

CAPITULO Il 
DOS ASSOCIADOS 

Art . 3º -Serão membros da ASPROLIP, excl usivamente os p~ 
quenos produtores que moram na área definida como: 
a) Fonte de renda bási ca no trabalho ·agr{cola; 
b) Tamanho da propriedade ,, até o modulo rural 100 ha; 
c) Não ter empregado. permanente; 
d) ser funcionário e atuar no trabal ho agrÍcola 
e) ser pequeno comerciante e atue no trabal ho agricola. 
f) pagar um por cento (lo/o) do Sàlário MÍnimo vigente, men 
salmente como mensalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - são deveres de t odos os Assõciados part~ 
ci parem de todas as atividades da ASPROLIP. 

CAPITULO III 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇAO 
SEÇÃO I - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art . 4º - A Assembléia Geral dos membros da ASPROLIP pode 
rá ser Órdinária e Extraordinária. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembl éias Gerais Ordinaria, ocorre
rão (02) duas vezes ao ano, onde se discutirão obrigatóri~ 
mente os segÚintes assuntos: 
a) Eleição da Diretoria e Conselho Fi scal; 
b) Prestação de contas das atividades da ,Diretoria; 
c) aval iação das atividade s , desenvovidas na ASPROLIP; 
d) programação de atividades . 

Art . 52 -As Assembléias Geral Extraordinárias acontecer ão 
sempre que necessário e tem poderes para deliberar sobre -
quaisquer a ssunto de interesse da Comuni dade . 
PARÁGRAFO ÚNICO - É de competência das Assembléias Gerais 

Extraordinárias , deliberar sobre os seguint e s assuntos 
a) Propor reforma do Estatuto ; 
b) dissol ução da Diretoria ; 
c) mudanças dos membros da Diretor i a; 
d)· mudanças de objet ivos; . 
e) aprovação da contribuição dos Associados; 
f ) admisSão de sÓcios . 
Art . 62- As decisÕes das Assembléias Gerai s Extraordinári 
as. Serão tomadas por SOio + 1 dos votos dos associados p~ 
sentes à reunião . 

Art . 72 - As Assembléias Gerai s serão conuocadas com ante
cedência mÍnima de 10 dias , reunindo- se na· sede da ASPRDLI 
P em primeira convocação , com "a presença mfnima de 5~~ do~ 
associados membros, não havendo quorum, a Assembléia Geral 
se instalará a utomaticamente uma hora apÓs a primeira con
vocaçao com mini mo de 2~~ dos membros. 

Art. Bº - Os editai s de convocação deverão ser fixado1 na 
sede da Associação e divulgado em um dos meios de cdmunica 
ção local. 

Art . 92 - Os editais devem conter· dia , hora,. l ocal, pauta
de discussão , a data e assinatura do Presidente ou de seus 
substi t utos. 

Art . 102 - Dp trabalhos das Assembl éias, serão dirigidos
pelos Presidentes, auxil iadqs pelo seu Secret ário . 

Art . 11º - As Assembléias Gerais Extraordinárias , acontece 
rão sempre que necessár io para convocação do Presidente o~ 
por um min~mo de 1~~ dos Associados , 
Art . 122 - O que ocorr~r nas Assembl éii;i.s deverá constar na 
Ata , assinada por todos os associ ados pr esentes. 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA 
Art. 132 - A Diretoria da ASPROLIP, :ser~ e l ei t a pel!l Assem
bléia Geral , com mandato de (02) dois anos e composta ~ 
los Seguintes membros: Presidente , Vi ce-Pre sidente, Secre
tário , Tesoureiro, e Vice-Tesoureiro. 

Art. 142- são diréit9s do SÓcio votar e serem votados pa 
ra os cargos da Diretoria , Consel ho Fiscal . -

Ar t , 152 - A Diretoria da ASPRDLIP, não tem caráter polÍt~ 
CQ , parti dário e nem restriçÕes por motivos de raça, cor .,, 
sexo, religião e nacional idade . 

Art. ' 162 - Os membros da Diretoria, apos uma gestão pod~ .-

I 
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rao ser reeleitos , 

Art . 172 - Os membros d~ Diretoria nao receber ão l ucros , 
dividendos ou remuneraçao de qualq ue r espécie, pelo exerci 
cio de suas funçÕe s , exce t o com relação ao reembolso d~ 
gastos efetuados em serviços . 

Art . 18º - São atribui ção do Presidente: 
a ) Cumpri r e f azer éumprir o Estatuto, as decisÕe s das As 
sembl éias Gerai s e supervisionar a s atividades da ASPROLIP 
b) fiscalizar os serviços de todos os Órgãos que executa -
rem na Comunidade; -
c) apresentar nas Assembl éias os relatÓri os de prestação -
de contas e das atividades da ASPROLIP; 
d) movi"mentar em conjunto com o tesoureiro as contas bancá 
r ias da ASPROLIP; 
e) assinar compromissos, contratos e ajustes assumidos pe 
la Associação em conjunto com o Secretário ou Tesoureiro.-

DO VICE- PRESIDENTE 

a) Substituir o Presidente nos seus impedimentos ou afasta 
menta definit ivo observando os t e rmos a ssumidos pelo , pr~ 
sente Estatuto j 
b) Assessorar o presidente nas atividades da diretoria. 

00 SECRETÁRIO 
a) Secretariar e lavrar as Ata s das reuniÕes da Diretoria
e das Assembléias Gerais , responsabil izando- se por livros, 
documentos e arquivos ; 
b) substituir ~ Presidente e o Vice~Presidente nos termos 
do presente Estatuto; 
c) cadastrar os a ssociados; 
·d) assessorar o Presidente nas ativi dades da Dire toria; 
e) assinar conjuntamente com o Presidente , compromissos 
contrat os e ajustes assumidos pela Associação . 

00 TESOUREIRO 

a) receber doaçÕes em dinheiro e pagamento das mensalid~ -
des e taxas dos Associados ; 
b) manter em ordem o livro caixa e a contabili dade da AS 
PROLIP elaborando balancetes e balanço; 
c) e l aborar o orçamentn e submetê- lo à apreciação da Assem 
bléia Geral; -
d) a ssinar conjuntamente com o Presidente as contas bancá
rias e demais movimentos de obrigaçÕes ; 
e ) depo sitar os valores da caixa em agência bancária , esco 
lhida em reunião da Diretoria, mantendo em caixa, pequena: 
quantia para as despesas de expedientes; 
f) elaborar o relatÓrio anual a ser submetido a Assembléia 
Geral; 
g) fazer cobrança das mensalidades, caso o sÓcio não se 
quite na data exata de cada mês. 

PARÁGRAFO· ÚNICO - Todo aumentoJ de ordém financeira e . p~ 
· , 

trimonial , sera assinado pelo Presidente e pelo Tesoureiro 

Art . 192 - A Diretoria poderá se reuni r somente com a pr~ 
sença mÍnima de dois (02) de seus membros , l avrando Atas -
das decisÕes tomadas: 
a) o membro da Diretoria que faltar a três (03) reuniÕes -
consecutivas deverá justificar a sua ausência perante os -
demais membros; 
b) a Diretoria deverá se reunir a cada mês Ordinariamente
e Ext~aordinariamente a pedido de do~s (02) \ membros da D.!:_
retoria; 
c) no caso de desistência ou negligência de um dos membros 
da Di-retoria é d_e competência da Assembléia Geral o afasta 
menta do mesmo e preenchi mento da vaga . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O livro da Diretori a deve conter a s p~
senças dÔs mt!mbros nas reuniÕes e Atas das mesmas. 

SEÇÃO III- DO CONSELHO FISCAL 

Art . 202 - A ASPROLIP terá um Gonselho Fiscal , constituído 
de (03) três membros efetivos eleitos pela Assembléia ~e 
ral, por um perÍodo i gual e coincidente com o da Di retoria 
, podendo serem seus membros reeleitos . 

Art. 212 -Os membros do Conselho Fiscal nao receberão re 
m~neração , pelo exe.rdéio de suas funçÕes, exceto com rel-;;;: 

çao ao reembol so de gastos efetuados em serviços . 

Art , 22º - são atribuiçÕes dos membros do Conselho Fiscal : 
al Fiscalizar t odos os atos da Direto ri·~ , relativos a ge~ 
tao financeira; 
b) Reunir- se mensalmente para tomar conhecimento dos a t os 
da Diretoria; 
c) Emitir parecer sobre o relatÓrio e contas da Diretoria
antes de serem submeti dos a Assembléi a Geral 

Art . 232 -Este Estatuto, aprovado pela Assembléia e regis 
trado no CartÓrio Civi l de pe ssoas JurÍdicas, entrará em 
vigor , na data da publicação no Diário Oficial do Estado -
do Amapá . 

l iberdade do Pacui, (AP) ··02 de abril de 1989 , 

JOÃO JACI FERREIRA DA SILVA 
= Presidente= 

JOSÉ SARGES SANTOS 
= Secretário= 

ATA DE FUNDAÇÃO E 

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA RAIMUNDO LADIS LAU 

Ata da Fundação da Associação FolclÓrica Raimundo .La
dislau, reuniram-se 16 (dezesseis) membros e integrantes 
dos Festejos FolclÓrico do Bairro Jul i ão Ramos, com a fin~ 
lidade de f undarem a Associação FolclÓrica Raimundo Ladis
lau. Tendo inÍcio as 10: 00 horas do dia 07 de agosto de 
(1988) um mi l novecentos e oitent a e oito . 

Aberta a sessão , mani festaram-se o Senhor Martinho San 
tana Ramos, Joaquim Marques , Raimunda Li na Ramos , Joaquim 
Ramos , da Sil va , Paul i no Lino Ramos e Francisco Lino da Sil 
va , como membros que partici pavam da mesa di retora dos tr~ 

balhos. 

O Senhor Martinho Santana Ramos , fal ou da i~portância 
e das dificul dades que os integrantes do Bai r ro Julião Ra
mos enfrentavam e que com a f undação da Entidade a Associa 
çao teria melhores condiçÕes de reivindica~_Ões . 

Colocada. em votação a criação da Entidade; e que por 
foi aprovada a fundação . Foram t ambém e scolhido? os S8nho
res Joaquim Miguel Ramos, Mar tinho Santa~a Ramos , Paulino 
Ramos e Joaquim Ramos da Si l va, para Comissão . provisÓria 
da Assóciação com objetivo de preparem as eleiçÕes da pri
meira Diretor i a e organizar o Estatut o da Entidade , 

Não havendo mais nada a tratar , eu, Franci sco . Lino da 
Silva, secretáriei e redigi a presente at a que será data
da e assinada pelos presentes . 

Macapá(AP), 07 de agosto de 1,989 

MARTINHO SANTANA RAMOS 
Membro 

PAULINO LINO RAMOS' 
~'embro 

JOAQUIM MIGUEL RAMOS 
Membro 

FRANC!ISCO LINO DA SILVA 
Membro 

RELAÇÃO DOS II'EMBROS FUNDADORES DA· ASSOCIAÇÃO FOLCLÓFUCA RA_! 
.MUNDO LADISLAU , 

01. Raimunda Lina Ramos 

02 . Martinho Sant an& Ramos 

03. Francisco Lino Ramos 

04 . .Joaquim Miguel Ramos 

05 . Benedito 

06. Joaquim Ramos da Silva 

07, Raimundo Lino Ramos 



· 08. Va1domira Ramos 

09. Venina Francisca da Trindade 

10. Paulino Li no Ramos 

11. Oarciman Borges de Alencar 

12. Josefa Lina da Sil va 

13. Ed Wi lson Ramos 

14. Maria das Neves . 

15 . Socorro Ramos da Sil va 

16. Raimundo Ramos da Silva 

Macapá (AP) , J7 de agost o de 1. 988 

MARTI NHO SANTANA RAMOS 

JOAQUH~ MIGUEL RAMOS 

RAIMUNDA LINA RAMOS 

JOAQUILI RAMOS .DA SILVA .. 

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA "RAIMUNDO LADISLAU" 

RESUMO DO ESTATUTO 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS OBJETIVOS - A Associação FolclÓri 
ca Raimundo Ladislau , representada pelos que integram e 
part icipam do FolclÓre d9 Amapá , mais precisamente do Bai~ 
ro do Laguinho , fundada em 07. 08 ,88 , com sede e foro no Es 
tado do Amapá (Macapá), é uma sociedade civil de direit~ 
privado , sem fins lucrativos, polit icos ou religioso, con~ 
t ituida sem número limitado de sÓcios, sem di stinção de n~ 
cionalidade , religião ou raça , residentes ou estabelecidos 
nesta cidade. 

OBJETIVO - Preservar e manter a tradição do FolclÓre 
Regional, cultivar· a mais ampla e perfeita integração e co~ 
dia~idade entre os seus componentes ; promover atividades 
sociais, culturais, comunitári as e esportivas; promover in 
tercâmbio com outras a ssociaçÕes ou Grupos . FolclÓrico-; 
afins, dentro ou fora do Estado; Promover os feste jos do 
Divi no Espirito Santo e Santissima Tri ndade do Bairro do 
Laguinho; firmar convênijs com autarquias , fundaçÕes, enti 
dades religiosas, sindicatos de classes e órgãos federais~ 
estaduais e muni cipais. 

DO QUADRO SOCIAL - O Quadro Social, sara constitu{do 
de pessoas residentes ou não no Estado do Amapá e maiores 
de 18 anos ou conforme Legislação Federal , composta das se
guintes categorias: SÓ~ios fundadores , SÓcios efetivos e 

sede. Em caso de di ssolução da Assoc.iação, o seu pat rimÔ -
nio social' ser~ revertido as ent idades assist enciais e edu
cacionais de acordo com o que estabelecer a Assem~léia Ge
ral· que deliberar a · dissolução. 

ASSEMBLÉI A GERAL 

Macapá, 07 de agosto de 1988 

MARTINHO SANTANA RAMOS 

GOVERNO DO ESTADO DO A}~PÁ 
SECRETA~IA DE JINANÇAS 

Á VISO N?. O 11 /89- SEFIN 

O Secretário de Finanças do ·Estado do Amapá, torna .pú
blico a celebraçio do' Convinios ICMS, n9 01/89 a 48/89 , 
f irmados pelo Ministro da Fazenda e Secretários de Fazenda 
e Finanças dos Estados e dos Distrito Feder al na 54~ e 55~ 
Reuniões Ordinárias do Conselho de Política Fazendária r ea 
lizada em Brasília, que passamos a reproduzir abaixo; 

Macapá-Ap, 16 de ma io de 1989. 

~~OEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Finanças em Exercício 

CONV~NIO ICH 01/89 

Altera o Convênio ICH 38/89, que dispõe sobre a conces 
sao de benefício fiscal ao álcool carburante. 

O Hinistro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou 
Finanças dos Estados e do Distrito Federal , na 54~ Reuniio 
Ordinária do Conselho de Política Fazendária , realizada em 
Brasí!ia-DF, no dia 28 de março de 1989, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n9 24, de janeiro de 197J, re 
solvem celebrar o seguinte; 

CONVENIO 

Cláusula Primeira - A alínea "c", do inciso li, da 
Cláusula primeira, do Convênio ICM 38/89 , de 27 de feverei 
ro de 1989, passa a ter a seguinte redação: 

"II - •••• o o •••• • o o • •••••• o o o •••• • • ••• •• ••••••••••••••• 

a) .. . ................ · ... . ................•.•.••.. 
b) ...•.•••••• . ..•..•. . •••••••••.•.••••••••• .. •. • . 
c) procedentes dos demais Estados: 

- quando aplicável a alíquota de 12% 21% 
- quando aplicável a alíquota de 9% zero" 

Cláusula Segunda - Este Convinio entra em vigor pa' da
ta da publicaçio de sua ·ratificação nacional , produzindo e 
feitos de 19 de março a 30 de abril de 1989. -

Brasília- DF, 28 de março de i989. 

SÓcios amigos. CONV~NIO ICM 02/89 

SÓcios Fundadores - Aqueles que participaram da funda
çao da entidade e que assinaram a a t a de fundação. 

SÓcios Efetivos - ·Aqueles que ingressarem na Associa 
çao apos a fundaçao , 

SÓcios Amigos - Aqueles que embora integrantes da Asso 
ciaçãa preste relevantes ·serviços a Comunidade . Tal homena 
gem será conferida pela presidência da entidade com aprovo 
da Assembléia Geral . 

DAS PENALIDADES E PERDA OE MANDATO - As penalida des a 
que ficam sujeitos os sÓcios são: Advertência verbal ou por 
escrit o, mas sempre de caráter r eservado; Suspensão e Eli-
minaçao . 

DAS RENDAS E DO PATRIMÔNIO - A Receita da Associaçãó 
provém das contribuiçÕes dos associados, donativos e de 
atividades promovidas pel a entidade e tudo mantido em con
tabilidade . As despe5as da Associação consistem em gastos 
ordinários e de mariuten;:ão dos trabalhos,admi'nis~rativos e 

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a re9uzir a 
base de cál culo do ICMS incidente sobre a gasolina automo
tiva. 

O Hinistro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou 
Finanças d~s Estados 'e do Distrito Federal, na 54~ Reuniio 
Ordinária do Conselho de Política Faze.ndária, realizada em 
Brasília-DF, no dia 28 de março de 1989, tendo em vista o 
disposto na. Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 
1975, resolvem celebr ar o seguinte: 

CONV~NIO 

Cláusula Primeira - Acordam os Estados e Ó Distrito Fe 
deral em reduzir a base de cálculo do ICHS incident e sobre 
a gasolina automotiva em percentual correspondente ao da 
participação do álcaol anidro, que a integra . 

Cláusula Segunda - 'As disposições deste Convênio apli~ 
cam-se também aos Estados que nio implementaram o ICHS a 
part.ir de 19 de março de 1989. 

Cláusul a Terceira - Este Convinio entra em vigor na da 
ta da publ icaçio de sua ratificação nacional , produzindo~ . 
feitqs de 19 de· março a 30 de abril de 1989. 

Brasí l ia- DF, 2á de março . de 1989. 

·\.;~. 
·, 
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GOVERNO DO ESTADO 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁR IA 

EXPEDIWTE DO DIA 29 DE Ml\10 DE 1939, PARA CI~f'f.:IA E AS 

DEVIDAS INTI~~ÇÕES DAS PARTES. 

EXECUÇÃO FISCAL - Proc, nQ 1. 290 - Exequente: FAZENDA ~ 
CIONAL. ( Adv. Dr. Francisco de Sousa Oliveira). Executa
da: r.~RIA DE NAZARÉ AYAES DOS SANTOS. ( Adv. Dr. Nildo J~ 
sue Pontes Leite ). Despacho: " Devolva- se. Venha pe1avia 
prÓrpia e através de advogado.Macapá, 19.04.1989.(a). Y~ 
rio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to." 

EXEQJÇÃO- Proc. n2 18.265 - Exequente: OLI\!EIAA & ~IA!:_ 

CHER LTDA. ( Adv. Dr. José Luiz Ca1andrini pe Azevedo) • 
Executado:· G. JOVINO RAI.US. ( Adv.: ). SENTFI\ÇA: "., · I.;! 
to Posto, com fulcro no art . 284, §Único, do CÓdigo 
de Processo Civil, perfeitamente apl icável à espécie, I~ 
DEFIRO a petição inicial. Arquivem-se os• autos, dando -
baixa. Custas pelo autor,P.R,I. llacap3 . '11.04.19:'39,(a) 
~·ária Gurtyev de Queiroz - Juiz de Oi~i to." 

EXECJÇÃD - Proc. n9 20.111 - Exequen7e: RDDDf!AR LTOA 
( Adv. CÍcero Borges Bordalo). Exec~.tado: ltRNANI VIRTffi 
GUEDES & CIA LTDA. ( Adv. :), SENTE!IÇA: " ••• Isto Pos to 1 

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267 ,inc . 
III do CÓdigo de Processo Civil. '3em honorários . Custas 

0 o A 

pelo autor. oê- se baixa e arqui~J?.!1l-se, isto apos o tran-
sito em julgado. Pagas as custa~·. desentranhem-se os d~ 

cumentos qoe instruem a inicialf devolvend~-os ao autor. 
P. R, I. !laca pá, 15 de maio de 1~391, (a) . Mario Guri:yev 1 

de Quei roz - Juiz de Oi rei to. '' 

EXECUÇÃO- Proc, n2 20.451 - Exequente: MANOEL RAI~UNOO 

DOS SANTOS NASCIMENTO. ( Adv. Or. Paulo Sergio Braga Te!_ 
xeira). Executado: JCSE LOUREIRO NETO. SENTEI\ÇA: ••• Com 
supedâneo no art. 794, i nc . I, do CÓdigo de Processo C!_ 
vil declaro extinta a execução, em face do pagamento. ~ 
termino que se procedam as anotaçoes de estilo e pagas ' 
as custas processuais, dê-se baixa na distribuiçao e, a~ 
quivem-se os autos. Entreguem-se os documentos ao deve 
dor, ficando traslado. Libere-se a penhora, se houver.P. 
A. I. M:Jcapá, 10 de maio de 1989 . (a), Mário Gurtyev de ' 
Queiroz- Juiz de Direito." 

EXECUÇÂD - Proc. n~ 20.306 - Exequente: RAFAEL NUNES PEô_ 
DIGÃO. ( Adv. Cicero Borges Bordalo Junior). Executado . 
JOOGE IVAN QUEIROS OOS SANTOS. ( Adv.: ). SEN'TEI\ÇA: •• • Is 
to Posto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no ar 
tigo 267, inc. III, do CÓdigo de Processo Civil. Sem ho 
norários. Custas pelo requerente. Dê-se baixa e arquivem 
-se, isto após o trânsito em julga o. Pagas as custas 
desentranhem-se os documentos que instruem a incial, de 
volvendo...se ao requerente.P.R.I. t.lacapá, 15 de maio de 
19B9.(a }. Mário Gurtyev de ~ueiroz - Juiz de Direito." 

OS PROCESSOS ABAIXOS RELACIONADOS FOOAM PReFERIDAS AS S,S 
(lJ!NTES SENTEf.ÇAS: " ... Isto Posto, com fulcro no art. 
284, § Único, do CÓdigo de Processo Civil, perfeitamente 
aplicável à espécie, INDEFIRO a petição inicial. Arqu.!_ 
vem-se os autos, dando...se baixa. Sem Custas . P.R.I. Ma~ 

pá, 16 de maio de 1999. (a). Mário Gurtyev de QiJeiros -
Juiz ·de Direito. 

ALU'ENTOS - · Proc. n2 22. 050 - Requerente : MOACIR A.lll.JNES 
( Adv. José Luiz Calandrini de Azevedo). Requerido: JOSÉ 
M. S. l'llNES. ( Adv. : ) . 

ALII.ENTOS - Proc. n9 20.426 - Requerentes: O. A. S. e ~ 

t ros rep, por ~IA J. A. SANTOS. (. Adv. Abenor Pena A~ 
najás). Requerido:· DIDIMD P, DOS SANTOS. 

INVERTIGAÇÃO DE P.ATERNIOADE - Proc. ~2 20.369 - Requeren 
tes! A.M.L. rep. por MARIZETE M. LIMA. ( Adv. Abanar p; 
na Amanajás). Requerido: VICENTE DE O. AOCNOR. 

COBRA~ - Proc. n~ 22.081 -: Requerente: OXFOOD TINTAS E 

VERNIZES S/A. ( Adv. Qr!. Sulamir Palmeira Monassa de Al
meida ) . Requerido: CDMõRCIO REPRESENTANTE DE SERVIÇOS 7 
LTU~. Despacho: Designe-se nova data.I .~acapá, 14.04. 89. 
(a). Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito. " 

SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - Proc, nº 19. 012- Reque~ 
do: JOSE C.B.PARAFITA. ( Adv. Cesar Augusto Souza Perei
ra). Requerida: TEREZA A. PARAFITA.(Adv. :). Despacho: Au 
diencia para, digo de Conciliação para o dia 30 .de mai~ 
de 1989 , às 09:50 horas - Ins t rução e Julgamento. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGA.WENTD- Proc. nP 22.091 - Requerentes: 
DAYANE INDUSTRIA HIPORTADOAA E EXPORTADORA LTDA. (Adv. D,r. 
Ubijara rphina). Reqeurido: BANCO ITAÚ 5/A. ( Adv. Eduar
do Freire Contreras). SENTEN;A: Visto!;, etc. A irregulari 
dade apontada pelo réu, quanto a citaçãa ,ficam suprida -
conforme decidido às fls, 43. Quanto ao mais, o fei t:o se 
encontra em ordem. Presente as condiçÕes da ação e as 
pressuposto processu:~is. Defiro a perici.a contábil, nome
ando para tal o senhor JOÃO A~\STECIO 005 SANTOS , encon 
trável à Aos, di go na l\v. Ernestinn Borges, 551- Centro. 
Tome-se-lhe o compromisso, intimando-o a apresentar pr~ 

pos t a de seus honári os. Faculto as partes a formulação de 
quisitas e a =ondição de Assistência Técnicas, em dez d!_ 
as. Ultrapassada essa face, designarei data para a isntal, 
laçíio da perícia e fixarei prezo para a entrega do laudo~ 
Concluída~ o trabalhos perec{veis, Fixarei data para a a~ 
diência de Instrução e Julgamento, eis que também defiro 
a prova oral.I.Macap3, 12.05,l!!S9.(a} . r.oário Gurtyev de 
Queiroz - Juiz de Direi to." 

EXECUÇÃO - f'roc. n2 22. 165 - Exequente: AWAPAVI - !\Wi\PÁ 

VIDROS LTO.!\. ( Adv. Vere de Jesus Pinheiro Corrêa). Exllcu 
tado: ZACl\RI.L\S PEREIRA 00 1\11\SCH.ENfTO. (Adv.:) .SENTENÇI\:. ~ 
Isto Posto, JULGO EXTINTO o processo com fundamen:o no 
artigo 267 , inc. III, do CPC.Sem honorários. Custas pelo 
requerente. Dê- se baixa e arquivem-se, isto apÓs o t rânsi
to em juigado,Pagas as custas, desentranhem-se os docume~ 
tos que instruem a i nicial, devolvendo...o ~: ao requerent e • 
P.R.I. t.~::ci!p3 , l 'i de maio de J.929.[a). Mário Gurtyev de 
Queiroz - Juiz de Direi to." 

COBRANÇA - Proc . n2 22.314 - Requerente: ~~8LL\ Lú:IA SA~ 
Cf-ES DO 'AONTE. ( Adv . Mar1y Calixto Evelim Coelho) , Reque
rido: REAL SEGURAOCRA S/A. (Adv, : ). ·.tiUOI(:~lCIA DE Ir.l3TRU
ÇÃO E JULGL\t/ENTD dia 23.06.19!39 , às 1·'1:00 horas. 

INDENIZAÇÃO - Proc. n2 22.355 - Requerente: PAU' :O SERGIO 
PINTO GEI!AQUE. ( Adv. .~damo r de Sousa Oli vei ro ) • REguerido 
MG.NCEL ALBUQUER RIBEIRO e out ro. (Adv.:) •. 1\UDI~NCIA DE CON 
CILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGA~'ENTO no dia 23,05.1989, às 14: 
30 horas. 

COBRAI\ÇA - Proc. n2 22.362 - Requerente: M~RIA OE NAZARE 
FERN'\NOCS OC ALM:IDA GA~'A. ( Adv. Ubirajara ~phina).Reque 
rido: BAIIERINDUS FINANCIAL COMPANHIA oE SE(lJROS. (Adv.:) ~ 
AUDI~NCIA DE CONCILAIÇÃD. INSTR\JÇAC E JULGA~ENTO dia 29. 
06.1989, às 15:00 hotas. 

ALH'ENTOS- Proc. nº 22. 435 - Requerentes: T.P.M.B. rep. 
por TEL~'A L. S. lillNTEIRD. ( Adv. l/.anoe1 de Jesus Ferreira 
de Brito). Requeridg: PAULO SERGIO DA SILVA BRAGL\. Audiê~ 
cia de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, dia 09.08.89. 
às 14:30 horas. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL- Proc. nQ 22, 540 - Reque
rentes: CÍCERO BOOOCS BDAOALO JUNirn e JACIAAA W.RLI ~ 
NES BOODALO. ( Adv •. Cícero Borges Bordelo Junior}. SENTE!i 
ÇA: ". :. I~ to Posto, decreto a separação judicial dos ~ 
que~ntes e homologo, por sentença , a fim de que produza 
os devidos e legais efeitos; o ~corda celebrado, quanto à 
guarda à manutenção dos filhos menores do casal e quanto•. 
à partilha dos bens, recomendo que se cumpra fielmente o 
que nelé se contém.Transitada em julgado esta sentença 
proceda-se às averbaçÕes necessárias. P.R. I. Maca rã, 12.05. 
1989.(a}. Mário Gurt~v ·de Queiroz- ·Juiz de Direito," 
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EXCEÇÃO DE INCOMPET~NCIA - Proc. n2 22. 556- Requerente : 
PROLAT-PROOUTOS LÁCTEOS LTDA. ( Adv. Luiz Carlos de Arru
da}. Requerido: A. R. FILHO & CIA LTDA.(Adv. Warly Calix
to Evelim Coelho). Desp:~cho: " R. e A., em apenso. Manifes 
te-se a excepta em 10 (dez) dias . Suspendo o curso de fei 
t o principal. I. Maca pá, CB. 05.1989 . (a). ~<ária Gurtyev d; 
Queiroz - Juiz de Direito." 

I 

SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - Proc. nQ 18.810 - Requeren 
te: JORGE L. C. MORAIS. ( Adv. Cicero Borges Bordalo). R; 
querido: MARLI DE N. MORAIS . ( Adv. : ). AUDI~NCIA DE HS 
TRUÇÃO E JULGA~ENTO no di a 15.06 .1989 , às 14:00 horas. 

I~UENIZAÇÃO - Proc. ng 19.378 - Requerente: ADINAELZA DO 
REGO GOES. ( Adv, Regina LÚcia de Carvalho). Requerido 
SCf-UBER SARAIVA. AUDI~NCIA DE I NSTRUÇÃO E JULGAI.ENTO dia 
30. 06.1989 , às 14:130 ~'toras. 

ALUENTOS - Proc. n2 19.667 - Requerente: GABRIELA L. DA 
COSTA. ( Adv. Cesar Augusto Souza Perei ra ). Requerido : 
AAIWUIIDO OLIVEIRA DA COSTA. Desp:~cho: " Manifeste-se a .·au 
tora.I. f!acapi, 18 .05.1989.(a), ~'<ir:io Gurtyev de Queiroz: 
Juiz de D~reito," 

AGAOVO DE INSTRUI.ENTO - Proc. n2 21.846 - Requerente: JO 
SÉ ANTONIO 000 SANTOS LirtA. ( Adv. Vara de Je sus Pinhai~ 
Correa). Requeridos: ALFREDO GIBSON GUIMARÃES e OUTROO. ' 
Despacho:·" Oesapense-se. Aos agravados , para fins do ar
tigo 526 , do CPC.I. Macap:Í, 08.05.l989.(a). Mári o Gurtyev 
·de Queiroz - Juiz de Direi t o," 

DE8LARATÓAIA- Proc. nº 22.115 - Requerente: ROZENILDA 
GONÇALVES DE ANDRADE. ( Adv, Ubirajara ~phina), Requerido 
BANCO DO BRASIL S/A. ( Adv. Sulamir Palmeira tlonassa de ( 
Almeida). Despacho: " J. Especifiquem-se provas num tri -

I 
duo , esclaracendo a finalidade se o caso.! , ~acapá, 15.05 
1989. (a). ~'<iria Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direi t o," 

CONSIGNAçÃO- Prac: n2 22.167 - Requerent e: JQ~O EVANGELIS 
TA ALVES PEREIRA. ( Adv. Dr! . Mar ly Calixto Evelim Coelho) 
Requerido: MINERAÇÃO CASSITAN LTDA. Des pacho: " Di ga o eu 
tor se pret~~e p~duzir outras provas. I. Mac:ap:Í, 15.05. 7 
1989.(a). Man.lb Gurtyev de Quei roz- Juiz de Direito ." 

I 
O presente EXPEDIENTE será afi xado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Dado e 
passado nesta cidade de ~acapá, aos 29 de maio de 1989 • 
Eu, Jorge Silve de Queiroz - Escrevente Auxiliar , datilO
grafei. 

LUCIVALOD DOS SANTOS FERREIRA 
- Diret or de Sec. da Vara cfvel -

GOV~RNO DO ESTADO 
CIRC UNSCRIÇÃO JUDICIÁ RIA 

EJWE!>IENTE DO DU ' 30 DE KAIO DE 1989, PARA C!tNCIAS E AS 
DEVIDAS INTDIAC~ DAS P.ARlES. 

EXECUÇaO FISCAL· - ,Proc. no 2.072- Exequentes I.N.T.E.R. 

(Advo Dr. Alipi'll Oliveira Santoà). Executados RAIMI.iNDO 
AZEilEDO COSTA. ( Adv. :) • Despachos " J. Desentanhem-se • 
a petição de fls. 11~/17, juntando-se Ao auto~ nD 2109/87 
Após, abr&-se vista ao ·exequente.Macapá, 22.05.1989.(a)"o 
Mário GUrtyev de Queiroz - Juiz de Direi to." 

EXECUÇltl FISCAL - iProo. no _2.10_9 - Exequente1 IolioT.EoRv 
( Adv. Al~pio Oliveira Santós). Executado_&: ANIBAL CO~ 
DOS s.urros. (:A.dv.:) . Despachos' J. Desentranhem-se a pe' 
tição de fls. 17/18, juntando-se aos autos de nÍI 2072/87 
ApÓs abra.-ee vist~ ao exequente.Macapá, 22.05o1989.(a) o 
Mário Gurtyev de Queiroz -Juiz ·de Direito." 

EMBARGO A EXECtrÇIO FISCAL - Proc. no 2.126 - Exequente , 
digo Embargantes MIGUEL ANGELO DE NAZARE JWUNS.(Adv.DJ;. 
i~sé Luiz Calandrini de Azevedo). E~bargados I.NoC'.R.A • 

I 
( Adv. Dr. Alipio Oliveira. Santos). SENTENÇAs. 'leu Isto 

Posto, com fulcro no art. 739, inc. I, do CPC.~ regeito' 
os embargos e ordeno o prosseguimento da execução · fi!L 
cal, condenando o ell!barga.nte a suportar as despesaS pr_2 
cessuais em ambos os feitos e os honorários advooat{cio~ 
estes arbitrados em 1~ (quinze por cento") do montante ' 
do crédito fiscal atualizado, abrangendo ambas as deman
das.PJR.I.Macapá, 12.05.1989. (a) . Mário Ourtyev de Quei
roz - Juiz de Direitoo" 

EXECUÇXO FISCAL - Proc. nD 2.407 - Exequentes IoNoT.E.,R. 
( Adv. Dr. Alipio Oliveira Santoe)o Executados LÉOPERCIO 
LAZARO DE MIRA. Despacho: " Ao exequente, sobre o depos_! 
to formalizado em poupança ouro.I. Macapá, 22.05.1989 • 
(A)o Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

EXECUÇÃO FISCAL - Proc. nD 2.436 - ExeqÜente: I.N.T.E.Ro 
( Adv. Dr. Alipio Oliveira Santos ). Executado:FRANCISCO 
ELOI DO CABMO. Despacho:· 11 Ao exe·quente, sobre o depÓsi
to.Io Macapá, 22.05.1989o(a) •. Mário Gurtyev de Queiroz
Juiz de Direito~" 

BXECUÇÃO FISCAL - Proc. no 2.4p2 - Exequente: I.N.T.EJRo 
( Adv. Dr. Alipio Oliveira Santos). Exeoutadot LUCIXAR 
AMORAS DEL CASTTI.O. Despacho: 11 J. Defiro o sobestamento 
I. Macapá, 18.05.1989.(a). Mário Gurtyev de Queiroz 
Juiz de Direito." 

EXECUÇlO FISCAL - Proc. no 2.524 - Exequentes IoNoToEJR. 
( Adv. Dr. Alipio Oliveira 0antos) . Executado: LEXJ~ 
CIO LAZ.ARO DE LIMA. Despacho: Ao exequent e, sobre o dep_2 
sito ·formalizado em poupança ouro.I. Macapá, 22.05.1989. 
(a). Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to." 

ARROLAMENTO - Proc. no 14.729 - A:rrolante: MARIA DAS GRA 
ÇAS FARIAS P!N'ro. ( Adv • Dr.•. V era de Jesus Pinheiro• C oi, 
rea.). Arrolado: HUGO ALVES PINTO. Despachos"Promova a. i.!! 
ventariante o regular andamento do feito, pena de relllo -
ção0 Prazo: lO (dez) dia.s.I. Macapá, 19.05.1989.( a) . M~ 
rio Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 
[ 
HO)IOlOGAÇÃO DE P.ART:rLJIA AMIGÁVEL -Requerentes: NAIR Ll, 
MA .';TORRINHA e Outros. ( Adv. Vera Cprrea). Requerido ' 
MANOEL 'roRRINHA. Despacho: " Venha o esboço da partilha, 
I. Macapá, 22.05ol9B9o\a ). Mário Gurtyev de QUeiroz- J~ 
iz de Direito. " 

INTERDITO PROÍBITORIO - Proc. no 18.823 - Requerente:NIL 
SON FERNANDES DO NASCIMENTO. ( Adv. Cicero Borges Bo~ 
lo) • Requ~ridot BENEDITO DE OLIVEIRA MA'roS. ( j,dv • Luci 
Meire Silva. do Nascimento). Despacho: J. Manifests-se a 
contraposto.I.Maca.pá, 03.05.1989. (a). Mário Gurtyev dé 
Queiroz - Juiz de Direi to." 

EXECUÇÃO - Proc. nv ,18.990 - Exequentes L. DA SILVA • t 

( Adv. b'ernando Calvas More~ra) . Executados SUPERINTEN
DtliCIA DE NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ - SENAVA. { Adv. Dr0 • Ana 

Rosa Albuquerque. Del Castilho). SEh'TENÇA: "••• Isto Pos
to, oom fuloro no art, 267 , inc. IV, c.c o art. 598, ~ 
boa do CPC., julgo extinto o processo • . de. outr o passo , 
sob os mesmos argumentos , COill suporte nos mesmos dispos_! 
tivos e ainda no art. 273, do mesmo estatuto, ext~ 
também os embrágos em apenso. Custas 1!!:2 rata, fic~do 
conperisados os honorários .advocat!cios.P .Roi o l!a.capá, 14. 
de abril de 1989o \a). Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de 
Direitoo" · 

TUTELA- Proc. no 19.702- Requerentes: MARIA ALMER[NDA' 
am!ES DE 'SOUZA. ( Adv. Cesar Augustos. Ferreira). Menor 
v~a.s e outros o AUDimNGI! DE JUSTIFICAÇÃO dia 12 de ~ 
ho de 1989, às 14":00 horas .. 

EMBARGOS l EXECUÇ.IO - .Proc. no 19;844 - Embargante: ASS.Q 
CIAÇÃO pc>S PROFESSORES DO AUAPÁ - APAo ( Adv. Antonio C,! 
bral .de Castro) • Embargado: BANCO 11RASILEmO DE DESCON -
'roS S/A - llRAD~COo ( Adv0 Maroio Oliveira Brandão da 
Costa, digo Dr. Karcio Olivar ~randão da Costa). Despa
ohos " Concedo à embargante o prazo de dez dias para r_2 
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gularizar sua representação processual nesta incidental, 
pena de extiçãosem exaJJJe do mereci,ento.I. Macapá, 22 0 

05.1989o(a). Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito~ 

S~ARAÇÃO JUDICIAL CONSESUAL - Proc. nR 200 190 - Reque -
rentes: DANIEL S. DA SILVA e CLAUDINETE M. DA SILVA.(Adv 
José Luiz Caland:i'ini de Azevedo) o Despacho: " aos req_ue
rentes, sobre o prosseguimento, tendo em vista a exaus
tão do prazo concedido ~ fls. 16.~acapá, 22,05.1989.{a) 
Mario llurtyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

EXECUÇÃO - Proc. nR 20.329 - Exequente: BANCO ITAÚ S/A • 
( Adv. Eduardo Freire Centraras) • Executado: MADEPEL- lo!A 
CAPÁ DERIVADOS DE PI:'I'RÓLEO LTDA E OUTRO, Despacho: Diga; 
sobre a nova conta.I. Macapá, 19.05ol989.(a). Mário Gur 
tyev de Queiroz- Juiz de Direito." -

l.LVARA JUDICIAL - Proc. nR 200 925 - Requerente: ALAN RO 
D?.IGUES CARD]M. ( Adv, Casar Augusto ~esar Pereira). S~ 
TENÇA: "• • • ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de bvantamento, 
devendo 5o% ( cinquente por cento) das import~cias se 
rem depositadas em Cardenete de Poupança, e assino ao r~ 
presentante do menor o prazo da sessenta (60) dias par~ 
comprovar a aplicação doe 5o% réstantes. Sem custas. P. 
R.I. Macapá9 13 de abril de l989 .. ~a). ~lário Gurtye\· de 
Queiroz - . Juiz de :Direi to.," 

OS PROCESSOS AllAIXOS RELACIONADOS :''ORAM PROFERIDAS AS SE 
GUDiTES SENTENÇAS: '',.o Isto posto, JULGO EXTili"Tú o pr2 
cesso com fundamento no art. 267, inc. III, do CPC. Sem 
honorários . Custas pelo requerente. Dê-se baixa e arqui
vem-se, ist o apÓs o trânsito em julgado. Pé45clS as custas, 
desentranhem-se os documentos que inst!'Uem a inicial, de 
vol vende>-os ao requerente.P oR .I. ·~ acapá, 15 • 05.1989 o (a): 
~lirio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to.," 

EXECUÇÃO - Proc. nR 21.,089 - Exequente1 FRAN:rsco CAS 
~LO DE ALMEIDA. f Dr. Leonardo Evangel i s ta da Silveira 
Advgado). Executado: ~~~cos MONTEIRO LOPES. 

ALIMENTOS - Proc. nD 21.~6o - P.K0S0 C, rep. por IRAILDE 
OOS SANTOS SARMENTO. Requerido: ADELCIO DE CARVALHO CAROO 
SO, ( Adv, da requer ente: Joani ta l'ereza Teles Cohen). -

EXECUÇÃO - Pr oc, nD 21,301 - Exequente: AGOSTINHO DE M'ª 
LO FERREIRA. ( Adv 0 Antonio Fernando da Silva e Sil va) • 
Executado: PAULO SE'!lmO AlVESo 

SEPARAÇÃO JUDI CIAl, CD1~ENSU.A.L- Proc. ng 21.531 ·- Reque
r entes : RAD<IIDIDO J. Ao PENHA e OTIZ::;;TE A. Ao DA PENHA 
( Adv. Manoel Felizardo Pereira Cardoso)., 

EXECUÇÃO -·Proc, nR 21.624 - ·Exequentel R. A. BATI STA 
( Adv. Antonio Fernando da Silva e Silva). Executado : JO 
SE MARCIEL DOS SANTOS. 

E.U:CUÇÃO - Pr cc. nD 2l0 b81 - Exequente: ANTONIO LIMA DA 
COSTA.( Adv. Cicero :Borges :Bordalo). Executado: MARIA 

NAZARE LOBATO FERREIRA. 

EXECUÇA:O-Proc . no 21.862-Exequent e: MAPAVI-AJ.!APÁ VDJROS 
LTDAo (Adv. Vera de Jesus Pinebri Corrêa ). Executado: ZE 
NO GONÇALVES MESCOUTOo 

EXECUÇÃO - Proc, nD 21.,910-Exequente :, P.FONSO. MENDES R.Q. 
DRIGUES 0 (Adv. Marcos Nogeuira). Execut ado: S01'IA LÚCIA 
BRUNO RAMALRO o 

O present e EXPEDIENTE ser. · afixado no 1,!! 
gar de cos tume e publicado na fQrma ei oMacapá, aos 
tri nt a dias ~o mês de maio 
e oitenta e nove. 

·mil novecentos ' 

CARTÓRIO J lCÁ 

PROCLAMAS DE CASA.HENTO 

O Oficia l do Cartór io Civi l desta ci dade de Macapá-TFA

RepÚblica Federat i va do Brasil, fa z saber que pre tendem se 

casar : JOSÉ JOAQUH! MARQUES com RITA DE CASSIA SILVA LEAL . 

El e é f i lho de Mi guel Harques da Silva e de Naria Ode-

te Na rques . 

Ela é f i lha de Ul ysse s Franco Leal e de Va l delice Mar

ques da Si l va . 

Quem souber de qua l quer impedi mento l egal que os i niba 

de casar um com o ou tro, acuse- os na fo rma da l ei . 

Nacapá , 01 de junho de 1989. 

REG INA LÚC IA SENA DE ALME IDA 
Ti t ular Substituta 

CARTÓ RIO JUCA 
PROCLAMAS DE CASA MENTO 

o Oficial do Reg istro Civ il desta Coma rc a d e Macapá, Cap. d o Es t. do 
A p, Rcp. Fed. d o Br asi l, faz saber que pr etendem se casar: MANOEl PATRICIO 

DE MEDEIROS com RIS OlEIDE FERREIRA. 

Ele é f il ho d e Patric i a Jo sé d e M ed ei ros e Antoni a da Conceição Medei-

r os. 

Ela é fil ha de Raimundo Ferre i ra e Maria Jos~ Ferreira. 

Qu em sou ber d e qual q u er impedi mento legal que os i ni ba d e casar um 

com o outro, acuse-os na forma da Lei . 

Macapá· A p, 03 de abril d e 1989 

REG IN A LÚ CIA SENA DE AlMEIDA 
Titular Su bstituta 

CART ÓRIO JU CA 
PROCLAMAS D E CASAMENT O 

0 Oficial do Reg istro Civ il d es t a Comarca d e Macapá , Cap . do Es t. d o 
Ap, Rep . Fed. do Brasil , faz saber q ue pret en de m se casa r: JOA O ROBE RT O 
PANTOJA DIAS co m MARIA DE NAZARÉ MAGA lHÃES DOS SANTOS 

Ele é fll ho de J oão Cama rão Dias e Alice Cor re a Pantoj•. 

El a é fi l ha de Estevam Ferreira d os Sãntos e Mari a Ma g a lhães d os San-

tos 

Quem sou ber de q ual q u er i m pe di mento l egal que os i ni ba de cas ar um 

co m o o u tro, acuse- os na forma da Lei. 

M ocap á· Ap, 26 de m aio de 1989 

REGINA LÚCIA SENA DE AlMEI DA 
Ti tu lar Su bstituta 

PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JlLGA~ffiNTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIF~CAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente edital f ica NOTIFICADO o Senhor FRfu~CIS
CO SOUZA CA}WOS , atua lment e em lugar incerto e não sab ido , 
reclamante nos'autos do Proces so 510/89-JCJ- HCP, em que ·é 
rec l amada: SETRA- SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA ., 
para ciência da decisão cujo in t eiro teor é o seguint e 
", .. RESOLVE A MM JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA~ffiNTO DE MA
CAPÁ, À UNANIMIDADE , JULGAR TOTAL~ffiNTE IMPROCEDENTE ARE -
CLA}~ÇÃO AJUIZADA POR FRANCISCO SOUZA Ck~OS CONTRA S~RA
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. , ·POR FALTA DE AMP! 
RO LEGAL. Cus tas pel o reclamanta em NCz$ 6, 24 sobre a alç~ 
da f ixada em NCz$ 100 ,00 , concedida a isenção por equida -
d~· · . 

Secretaria da Jun tá de. Conciliação e Julgamento de Ha
capá- Ap , 24 de maio de 1989 . 

JAINE HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Dire t or de Secretaria 


	

